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O projeto também determina o pagamento de vinte por cento do 
valor da multa estipulada pela Anatel, se a prestadora decidir pelo T AC 
somente após a sanção ter sido determinada em primeira instância. 

Por fim, o projeto restringe as situações em que o TAC será 
admissível. Nesse sentido, propõe que esse instrumento conciliatório não 
possa ser adotado quando a infração for grave, punível com suspensão 
temporária ou caducidade; quando a empresa tiver agido de má-fé; se a 
prestadora decidir apelar às instâncias recursais da Agência; ou se for 
reincidente na mesma infração ou no descumprimento de qualquer outro T AC 
anteriormente firmado . 

Após análise pela CCT, a propos1çao segmra, em caráter 
terminativo, para a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). 

Não foram apresentadas emendas ao projeto. 

li - ANÁLISE 

Registre-se, preliminarmente, que a matéria inscreve-se no rol de 
competências da CCT, nos termos do art. 1 04-C do Regimento Interno do 
Senado Federal. 

O projeto parece dar um equilíbrio adequado e, sobretudo, 
legitimidade para que a Agência Reguladora, que já se manifestou 
favoravelmente em relação à utilização desse instrumento no lugar da simples 
sanção pecuniária, possa negociar com as prestadoras soluções efetivas e 
justas para os problemas detectados durante as fiscalizações. 

Na consulta pública que conduziu sobre esse tema entre março e 
maio de 2013, a Anatel deixou de estabelecer alguns incentivos e restrições 
necessários para que o TAC seja tratado seriamente pelas empresas e 
percebido como uma boa solução pelos órgãos de defesa do consumidor. 

Sua principal diferença em relação à minuta submetida à consulta 
pública refere-se à imposição de compromissos adicionais, a critério da 
Anatel, no contexto da negociação. Ora, se a agência entende que o T AC deve 
substituir o pagamento de multas, seria um desincentivo às prestadoras ter de 
arcar com investimentos adicionais àqueles necessários para resolver a 
irregularidade apontada. rb 



Nesse sentido, o PLS n° 141, de 2013, propõe que as empresas 
sejam dispensadas desses compromissos adicionais quando se 
comprometerem, em curto prazo, a ajustar a conduta considerada irregular. A 
ideia é que elas tenham tempo para argumentar e se defender no processo 
administrativo instaurado para apurar a suposta irregularidade e, ao se 
convencerem da posição da agência, declarem formalmente, antes de 
proferida a decisão de primeira instância, o interesse pelo T AC. Nessas 
situações, compromissos adicionais seriam afastados da negociação. 

Quando a decisão de primeira instância for tomada, além dos 
compromissos adicionais definidos pela Anatel, a empresa teria de arcar com 
um percentual da multa estabelecida para que o T AC fosse admissível. A 
Anatel propôs dez por cento. O autor do PLS n° 141 , de 2013, sugere que se 
dobre esse valor, para que seja maior o incentivo da empresa em firmar o 
TAC sem delongas. 

A prestadora terá, naturalmente, o direito de recorrer da decisão 
inicial da agência, situação em que o TAC não mais seria admissível, para 
evitar que o instrumento seja acionado após longos anos de discussão na 
esfera administrativa. Tal restrição também não havia sido descrita na minuta 
elabora pela Anatel. 

Vale destacar também a inadmissibilidade do TAC, nos termos 
do PLS n° 1 41, de 2013, quando a empresa for reincidente no mesmo tipo de 
infração, mesmo que tenha cumprido compromissos semelhantes nos últimos 
três anos. Pretende-se, com essa restrição, evitar a banalização desse 
instrumento, que não deve ser usado apenas para afastar a incidência de 
multas ou a imposição de compromissos adicionais. 

Cumpre-nos destacar que o projeto reitera aspectos da proposta 
de regulamento da Anatel, como, por exemplo, a vedação ao uso desse 
instrumento nos casos em que a prestadora houver descumprido T AC 
anteriormente firmado ou se tiver agido de má-fé durante a fiscalização ou o 
processo de apuração. 

Nesse sentido, a aprovação do PLS n° 141 , de 20 13, não 
representaria mudança de rumo na abordagem proposta pelo órgão regulador 
para resolver as falhas apresentadas pelas operadoras. Ao contrário, o projeto 
aperfeiçoa o sistema de incentivos e os critérios de admissibilidade para os 
Termos de Ajustamento de Condutas que vierem a ser firmados nesse setor. 

t 



Por fim, é preciso considerar os ganhos em legitimidade dessa abordagem se 
o Congresso Nacional vier a ratificá-la. 

111 - VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado n° 141 , de 2013. 

Sala da Comissão, V B NOY jD)) 

PmiiJIJ , Presidente 

, Relator 
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